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Senhor:Presidente,
, .

Submeto a essa -Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio-
de Vossa Excelência, para' fins d~ apreciação e aprovâção,' atendidos às
dispositivos que disCiplinamo-processo legislativo, o Projeto de Lei que "Acresce
.0 art. 4°~Aà Lei n° 2.024, de 20 de outubro de 2008, que críao Programa
Estadual ele.lncentivOà. Produção ,Florestal e Agrotlorestal Familiar",
acompanhado de exposiÇão de motivos assinada pelo Secretário de Estado de
Extensão AgrofloÍ"estale Produção Fan:tiliat,Nilton Luiz Cosson Mota.

, A iníciativa da presente propostaadvém da possibilidade da
'Administração Pública beneficiar a sociedade acreana através dá fixação de

. valores. ao orçamento público'que' serão' reservados, de f~rmaespec[ficia, .para
atender necessidades como ..da merenda .escolar, presídios, hospitais e centros
socloeducanvos.

Com ~ aprovação desta proposta a sodedadeacreana ganhará
maissegurança na' formada di~tribuição financeira dos recursos públicos, que
deverão ser .aplicadospará aquisição direta dá Agricultura Familiar.

Buscando simetria com as políticas públicas' de âmbito nacional
de valorização da agricultura familiar, o Estado do Acre editou a Lei nO2.024, de

.20 de outubro de 2008, que criou o Programa Estadual' de Incentivo a Produção
'Florestal eAgroflorestal Familiar. . .

.Em que pese os avanços verificados no setor, decorrentes dos
.' ,

comandos da lei reportada, a haf.Q"lonização,das políticas públicas para
dinamização rscíamava medidas complementares,

No cenário nacional, mais recentemente, foi editada a Lei n°
11.947/2009 quevinculou no orçamento da.União·s obrigatoriedade da utilização

.,-de recursos 'COI'l1 aaqliisiçãodegêneros alimentícios diret~ da agricultura familiar. '
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. " Desta forma; p~réjl fortatecer.a ágriculturàfamiliar e para somar
esforços. convergentes com a União, torna-se imperativo alterar a Lei Estadual nO
.2..024,' de 20 de outubro de .2008, que criou o Programa Estadual de lncentívca
Produção Horestal e Agroflore~al, Familiar, aÇrescendo dispositivo, legal para
tornar obrigatória a destinação, de. recursos do. orçamento destinado a áreascorn
necessidades intrínsecas.

A aprovação do presente projeto irá otimizar à produção agrícola
familiar, eliminando dacadeiaprbdutiva um grande numero de intermediários que'
subtraem do produtor o. lucro que deveria ser fruto' do seu trabalh~, ger~ndo um
-sentirnentó dê descontentamento com a vida no campoe ocasiona a emigração.
de famílias de agricultores para os centros urbanos, onde passam a viv.er .em
condições margina'is e muitas vezes precárias, ,

, Além. do exposto, devemos somar a. estas justíficativas o fato de
que a compra da produção agrícola familiar pod!3rá auxiliar pessoas ençontradas
em sítuação de insegurança alimentar. .

. I

Enunciados, dessa forma, os'; motivos determinantes de minha
iniciativa, que se. reveste de inegável intêresse pública e social, submeto' o
assunto ao exame 'dessa Augusta Casa de Leisacreana, solicitando que a sua
tramitação se faça em regime de urgência:

Amóbio Marques de Almeida Júnior
Governador do Estado do Acre

" .
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ACresce o art. 4°-A à Lei nO2.024, de 20 de
outubro de 200a, que, 'cria o Programa
Estadual dê 'Incentivo à Produção Florestal e
Agroflorestal Familiar.

O GOVERNADOR DO'ESTADO DO ACRE

, FAÇO SABERqu~ a Assembleia Legislativa do Estado do Acre
decreta e eu sanciono ÇI., seguinte Lei:

, Art. 1° ALei n° 2.024, de 20 de outubro de 2008, passa a'vigorar
acrescida do seguinte art.4°-;A: ' . '

"Art. 4°·A. Do total dos.recursos financeiros'próprios,do Estado db
Acre destinados à aquisição de alimentação para escolas, presídios" hospitais e
centros J, socioeducativos, no mínimo trinta por cento deverão ser utilizados, na
aquisição de gêneros alimentícios diretamente daproduÇão'tamiliar rural .ou de
suas organizações, prícrizando-se os, assentamentos da reforma agrária e as
comunidades fradícíonaís e ind,ígenas. "

§1°'Aplica-se o disposto no art. '4° desta' lei às aquisições
realizadas com fundamento no caput deste artigo.

§ 2° A observância do percentual, previsto no caput será
disciplinada pela SEAPROF e poderá ser dispensada' quando presente uma das
seguintes circunstâncias: '

I impossibilidade ',de emissão, do J documento fiscal
correspondente;

11 - i,nviabilidadede fornecimento regular e constante dos gêneros
alimentícios; e ' ,', . .

111 - ,condiÇõeshigiêni~sanitárias inadequSdas." ,

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na dáta de sua publicação. '

, Rio Branco-Acre, de ," . de 2010, ,122° da
República, 10aodo Tratado de Petrópolis e 4go'do Estado do Acre. ' ,

(V:M' '~.
'. " .' 'A:. ...••...•... ~

" , ,,', ',., ' .

Am6bioMarques d.'Almeidil Júnior
Govemador do Estado do Acre , \



GQVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETAR~A DE ESTADO DE EXTENSÃO AGROFLORES~AL E PRODUÇÃO FAMILIA,R- SEAPROF

Exposição de Motivos nO001 IGAB.
Rio Branco, 12 de julho de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Arnóbio Marques de Almeida Júnior
Governador do Estado do Acre

'Excelentíssirno senhor Governador do Estado,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência' projeto de Lei que "Fixa
percentual mínimo. de comprometimento de recursos do orçamento destinado a
alimentação para escolas, presídios, hospitais e centros soéioeducativos, que devera ser
aplicado para aquisição direta da Agricultura Familiar".

O Estado do Acre por simetria as políticas públicas de âmbito nacional de valorização
da agricultura familiar editou a Lei Estadual nO2024, de 20 de outubro de 2008; que criou o
Programa Estadual de Incentivo a Produção Florestal e Agroflorestal Familiàr.

Em que pese os avanços verificados no setor decorrentes da implementação dos
comandos da lei reportada, a harmonização das políticas públtcas para dinamização
reclamava medldas complementares. ,

. No cenário nacional, foi editada a Lei nO11.947/2009 que vinculou no orçamento da
união a obrigatoriedade da utilização de recursos com a aquisição de gêneros alimentícios
direto da agricultura familiar. .

Nesse contexto,' mormente canalizar esforços convergentes com a umao para
fortalecer a agricultura familiar torna-se imperativo alterar a Lei Estadual nO2024, de 20 de
outubro de 2008, que criou o Programa Estadual de Incentivo a Produção Florestal e
Agroflorestal Familiar, acrescendo dispositivo legal para tornar obrigatório a destinação de
recursos ·do orçamento destinado a alimentação para escolas.. presídios, hospitais e
centros socioeducativos, que deverá ser aplicado para aquisição direta da Agricultura
Familiar".

A relevância das m'edidas propostas se justificam pela necessidade de agregação de
valor à produção agrícola familiar, eliminando da cadeia produtiva um grande número de
intermediários que subtraem do produtor o lucro que deveriá ser fruto do seu trabalho,
gerando nestes um sentimento de descontentamento com a vida no campo e ocasionando
a emigração de famílias de agricultores para os centros urbanos, onde passam a viver em
condições marginais e muitas vezes precárias. Além do exposto, devemos somar estas
justificativas o fato de que a comprada produção agrícola familiar poderá auxiliar pessoas
encontradas em situação de insegurança alimentàr.

Esses são os motivos, Senhor Governador; pelos quais tenho a honra de submeter à
erevÇ3d~consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei.

Respeit~

Nilton L~ Mot~

.,/

,
Av. Noções Unidas. 2.604 - Estação Experimental

CEP: 69.908-620 - Rio·Branco - Acre
Geral: 68 3226-4365 Gabinete:3226-2801 Fax: 3226-1306 gabinete.scater·'Q)ilc.gov.br. . .


	Page 1
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 2
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 3
	Titles
	• 
	(V:M' '~. 
	. ...••...•... ~ 


	Page 4
	Titles
	. . . 

	Images
	Image 1
	Image 2



